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ASSUNTO: Virada ODS - 13 e 14/07

Boa tarde,

A fim de viabilizar o evento Virada ODS, que acontecerá junto com a Virada Cultural nos dias 13 e 14/07, das 12hs às 18 hrs,
solicito a compra dos seguintes itens:

1 - Locação de painel em LED - código 251508 , conforme orientado pela SEMUC

2 - Locação de treliça para fixação de Back drop, tamanho 4x2 m - código 275273

A fim de atender o evento, as locações devem acontecer para os dois dias do evento.

Obrigada.

CIENTE: EMI RAQUEL ALMEIDA   Moderado em 05/07/2024 13:38

THAIS FERRARI REUS
IPPLAM- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá
Endereço eletrônico:

Esta mensagem é oficial, conforme Decreto Municipal 291/2004 de 01 de março de 2004. Tem caráter confidencial e seu
conteúdo, incluindo seus anexos, tem caráter institucional e é restrito ao(s) seu(s) destinatário(s)

DESPACHO - 05/07/2024 - 17:18

Boa tarde!

Notas de empenho anexo á CI. Favor encaminhar ao fornecedor e informar o endereço para instalação dos itens.

Atenciosamente

MARCIANA DA SILVA
IPPLAM- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá
Endereço eletrônico:

Esta mensagem é oficial, conforme Decreto Municipal 291/2004 de 01 de março de 2004. Tem caráter confidencial e seu
conteúdo, incluindo seus anexos, tem caráter institucional e é restrito ao(s) seu(s) destinatário(s)

DESPACHO - 10/07/2024 - 09:00

Bom dia,

Conforme definido em reunião, segue para auxílio com essa demanda.

obrigada.

THAIS FERRARI REUS
IPPLAM- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá
Endereço eletrônico:

Esta mensagem é oficial, conforme Decreto Municipal 291/2004 de 01 de março de 2004. Tem caráter confidencial e seu
conteúdo, incluindo seus anexos, tem caráter institucional e é restrito ao(s) seu(s) destinatário(s)

DESPACHO - 01/08/2024 - 08:50

Bom dia, Thais

Encaminho para arquivamento, tendo em vista que a demanda foi atendida.

Atenciosamente,

GIOVANNA GABRIELA DA SILVA BATISTA
IPPLAM- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá
Endereço eletrônico:

Esta mensagem é oficial, conforme Decreto Municipal 291/2004 de 01 de março de 2004. Tem caráter confidencial e seu
conteúdo, incluindo seus anexos, tem caráter institucional e é restrito ao(s) seu(s) destinatário(s)
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Diretoria da Presidência do IPPLAM

Gerência Financeira do IPPLAM
Av. XV de Novembro, 701, 3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR,

CEP 87013-230 Telefone: (44) 3221-1452 

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00139878/2024.55

 
  

Á DPR,
 
Conforme solicitado no Despacho (SEI nº 4786264), informo que foram empenhados o total de
16 metros quadrados do item Locação de Painel de LED, conforme Notas de Empenho nº 154,
156 e 157/2024 e duas unidades do item Locação de estrutura de comunicação visual em
estrutura de alumínio treliçado (box truss), conforme Nota de Empenho nº 155/2024, sendo o
ordenador da despesa a Sra. Bruna Barbosa Barroca.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marciana da Silva Brandão, Gerente Financeiro
(a), em 21/10/2024, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4821254 e o código CRC C9115FC1.

Referência: Processo nº 01.02.00139878/2024.55 SEI nº 4821254
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Gabinete do Prefeito
Chefia de Gabinete

Gerência de Controle de Atos Legislativos
Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
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Ofício n.º 3576/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 23 de outubro de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
Mário Massao Hossokawa
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1205/2024 ( 0357099/CMM), apresentado pelo

Vereador Jean Carlos Marques Silva , que solicita para fins de esclarecimento público, quais
foram as razões para a contratação das despesas descritas nas Notas de Empenho n. 154/2024,
155/2024, 156/2024 e 157/2024, do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá -
IPPLAM, explicando de forma detalhada quais foram as atividades que utilizaram cada um dos
referidos equipamentos contratados, bem como a justificativa para a sua contratação, inclusive
quanto a quantidade de metros, enviando, ainda, cópia integral da CI n. 2024033797 e demais
documentos relativos às respectivas contratações, informando, também, quem teria sido o(a)
ordenador(a) das referidas despesas; anexamos o Despacho - Ipplam (SEI nº 4838473) e
CI_2024033797 (SEI nº 4838398) disponibilizados pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Maringá.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/10/2024, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4838436 e o código CRC E7D65413.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 24.0.000006100-6 SEI nº 4838436
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